
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS AGRÍCOLAS 
COORDENAÇÃO GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS 

CERTIFICADO DE REGISTRO DE AGROTÓXICO COM 
FINALIDADE FJTOSSANIT ÁRIA 

A Coordenação Geral de Agrotóxicos e Afins do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, de acordo com o Art. 5° Inciso II, do Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002, que 
regulamenta a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, certifica que se encontra registrado o produto com as 
seguintes especificações: 

1. Produto 

Marca Comercial: CURYOM 550 EC 

N ° Registro: 08100 

Forma de apresentação: CONCENTRADO EMULSIONÁVEL 

Classificação toxicológica: II -ALTAMENTE TÓXICO 

Classificação do potencial de periculosidade ambiental: II - PRODUTO MUITO PERIGOSO AO 
MEIO AMBIENTE 

Uso autorizado/ forma de aplicação: USO AGRÍCOLA (De acordo com o aprovado na bula) 

Composição: Ingrediente Ativo 

Ingredientes Inertes 

Processo nº: 21000.008037/99-70 

2. Ingrediente Ativo 

Nome comum: Lufenuron + Profenofós 

(Lufenuron) 
(Profenofós) 

Concentração: 50 g/L ou (5,0 % m/v) + 500 g/L ou (50 % m/v) 

Grupo Químico: Benzoiluréia + Organofosforado 

50 g/L ou (5,0 % m/v) 
500 g/L ou (50 % m/v) 
450 g/L ou (45 % m/v) 

Nome Químico: (RS)-1-[2,5-dichloro-4-(l,l ,2,3,3,3-hexafluoropropoxy)phenyl]-3-(2,6-
difluorobenzoyl)urea + 0-4-bromo-2-chlorophenyl 0 -ethyl S-propyl phosphorothioate 



3. Classe de Uso 
Inseticida 

4. Titular do Registro 

Nome: Syngenta Proteção de Cultivos Llda 
CNPJ: 60.744.463/0001-90 
Endereço: Av. Nações Unidas, 18001 - 2° andar 
CEP: 04795-900 - São Paulo/ SP. 

5. Finalidade 
Importação / Exportação / Formulação / Comercialização. 

6. Fabricante 

6.1 - Nome: Syngenta Grimsby Ltd 
Endereço: South Humberside DN 31 2SR Pyewipe - Grimsby - UK 

6.2 - Nome: Syngenta S.A. 
Endereço: Usine de Monthey, Rout de 1'11 au Bois, CH-1870 Monthey - Suíça 

6.3 - Nome: Syngenta f ndia Ltd. 
Endereço: Santa Mônica Plant. Corlim, Ilhas Goa - GOA 403 110 - Índia 

6.4 - Nome: Nagarjuna Agrichem Lcd. 
Endereço: Plot nº 177 Arinama Akkivalasa - P.O. Allinagaram - Etcheria Mandai 532 403 -

Srikakulam - Índia 

7. Formulador 

7.1 - Nome: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda. 
CNPJ: 60.744.463/0010-80 
Endereço: Rod. SP 332, Km 130. 
CEP: 13140-000 - Paulínia/ SP. 

7.2 - Nome: Syngenta Crop Protection, AG 
Endereço: Werk Schweizerhalle, Rhei nfelderstrasse CH 4133, Pratteln - Suíça 

7.3 - Nome: Syngenta S.A. 
Endereço: Usine de Monthey, Rout de 1' 11 au O Monthey - Suíça 

lista Ramos 
Diretor DFIA 
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ANEXO VII Daia Provável de Entrada: 

Logo da En1idadc 
Resj>\w•sâvct T Ccnico: (rcsponsâvd téenico no Dr'asil) 
Ncs1cs Tcrm~. 
Pede o.;rcrimcnto, 
LOC3l e O~ta 

TERINÁ~~gc1TAÇÃO PARA AUTORIZAÇÃO D~ IMPORTAÇÃO DE PRODUTO DE uso VE-

À 
Nome e Assina1ura .. to R~-spons.ivd Técnico 

Cl)(lfdcnaçâo dC" fisc3li1,aç-.. ,o de Produtos de Vctcrinãrio5 • CPV 
Dc:panamcnto de fiscali:t:açdó de lnsurnos Pccuirios • Off P 
Ministério da Agricul11.1ra, Pccu.iria e Abastccimcnh) • MAPA 
Senhor Coord~nador. 
Vimos por ci;h~ solicirnr au1ori?.3Çâo p31:i a. importação <te produto de uso vch:rinílrio, par:i uso 

cxclu.1>ivo cm animais pcncncenle$ 3 cqui)X (ci1ar nome do pais) durante ~ suzi pcmtanênda no Brasil. 
nas co111pl.'c4içõç-s dos 5" fogos Mundiais ~füiw.rcs do CISt-..·I. dl' -;wordo ç<un o artigo nº -14 do Occrc10 n" 
.SOS3, de 22 d e abril d~ 2004. Para 1anto ínf(lrmamo~: 

Nome do Produto: 
Principio A1ivo: 

.~NEXO IX 

e Quainidadc: 
lndic.aç.11.o Priocip.1!; 
F'nbrican1c: REPÚllLICA FEDERATIVA DO !JRASIL 
Local de E.ntmdll: (Cil<'l1 nome do aeropo<to) 
O:i.ta Prov:ívcl de f?n!rnda: MINISTERIO DA AGRICULTURA. PECUÁRIA E ABAST~CIMENTO 
Res1)0tlSâvcl Técoieo: (rct-pons:h•d técni<:ó no Orosii) 
Nestes Tcnnos. 
Pede Deferimento, 

l' hinilha com lnvcniilrfo de U1ilizao;ão dus Produt~ 

Local e D:im 
Noml'.' e Assinalura do Respons:h•cl T«nico 

ANEXO VII I 

Logo da Entidade 
SOLICITAÇÃO p,\RA AUTORIZAÇÃO Df IMPORTAÇÃO DE SUPLEMENTOS DE USO NA 
ALI MENTAÇÃO ANIMAI. 
A 

Coord<2nação de Fiscal i,~ç;lo de f'rodu1os para Alimcn1ação Animal • CPA 
Ocpa.namcnhl dé Fisc~'ll i~açào de IMumoo P\.<><:uârios - OFIP 
MiniMério dn Agrk ul!um, Pccuitià e Ab.'"!Sle<::imcoto • MAPA 
Senhor Coordenador. 
Vim.,s JX)r cs1c solicitar autorização pnra a 1mpclC1ao;io ck suplementos de. uso na ~liincnta\~ào 

anunal. para u.<>Q cxclusi\•O C-m animais. pCctCOCCOlt:'S a equipe (dlru nome do país) durnnt.: <'! ~UA 
pcrm.i.nê-ncia no Brasil, nas competições dos s• Jogos Muodiais M iliuircs do CISC\•1, de acordo com o 
Dc..x-.rc10 11" 6.296. de 11 de dc-1,cmbro de 2007. Para tanto informamos: 

Nome do Produto: 
Composição: ( li s 1~r 100as as malêrias0 primos que compõem a Connut~ do produto) 
Quantidade: 
llldicai;i\o r·Onc1p:i.I: 
fabrican1e-: 
Local de Cnirada: (Citar nonlc- do actoporlo) Assinatura. do Rcspoosiwcl Técnico 

SECRETARIA OE DEFESA AGROPECUÁRJA 
DEJ>ARTAMEN1'0 DE FISCA LIZAÇÃO 

DE INSUMOS AG RÍCOLAS 
COORDENAÇÃO-GERAL 

DE AGROTÓXICOS E AFINS 

ATO N' ! I, OE 6 I)[ .IUN HO DE lUll 

1. De acordo com o Anigo 22§ 2" lncisl) 1, do Ckcrelo 4074, de 04 
de. jan..:-fro de 2002. no pcodu10 MSMA 120 Volagro rl'.'g:is.iro n., 
08108. fotam aprovadas. altcr:i.c;õcs nns n.'Com.:ndaç.õl'.'S de uso do 
ptodu10 tom a inclus3o d.1 culluro do Algod~o para o conuolc de 
carrapicho·dc~carnciro(Aean1hosper111um hispidum):carun1·de·man° 
c'ha(1fm(Jromhus l'iridfa·): picão-preto ( 8id1.·11~· pilO-.t(I): C>'lpim·mar· 
melada( Bra .. :Mar/(l plomagin11a); capim-c.arrapicho (Ct'11clm1s eclti· 
J1<1lt1.~): tirir1ca (Cyperw; ro11mdus ): ctipim•C-Olcbào (Oigita1•ia /1t) • 

rfa1>111alls) : capun·«>loniilct (Panic1mt maximmn) e bddrocga (/>or· 
111/0<:0 o/e1'ot·eo). 

2. IX acordo com o Artigo 22§ 2• Inciso 1. do O«'.:rcio 4074, de 0 -1 
de janeiro de 2002, no prnduhl Polo SOO SC rcgistto n" OOl\204. 
foram nprovadn.s alterações n<'I~ r~C(uncnd~çõcs de uso d(l produto 
iiQm a inctuslio das culturas de Café paro o controle de Ácaro
vcm1clho (Ü~rgo11idms illds); F~ijào pa.1.1 o controle de Mosta4 bra.n
c:i. (Bemi:ria tobad 8iátipo 8). Acaro·rojado (Tett'tmydw.s 11r1ieae ) e 
Ácaro-branco ( Po~i·phogo1cu'$cmvm11:,· /0111s ); Soja p.'ln'I o conlfole de 
:\c.aro-mjado ( Tt•trbnyY:h11s t1nk-a.: ); Ton,1alc pnrí1 o t·.oottole de· 
ti. losca·brm\ca (8emisia 1ohad raça 8) e Acnra-tajado( Tem>1~w:l111s 
urticai!). 

). De acordo eom o Artigo 22§ 2" Inciso li . do ~.reto 4014, de 04 
de janeiro de 2002. no pH)(lutCI Flin1 SOO WG regis.tf'o n" 011301, foi 
.aprovnda 3 ~xctusâo da.s cvl1ur:tS: Arroz e Fc-ij;lo. 

4. De acordo wm o Arti!>"O 22§ 2" Incise. 1, do ()ccn~to 4074, de 04 
de janeiro de W02, oo p<OOuh> Regem 800 W(i rcgis1ro n" OOS794. 
foram excluídos o álvo biot6gico Oiatraea s.1ccharalis (broc<l·da·Ca· 
nas) da cul1ura de cana·de·açUcar. a ('\lhuta do algod:'lo e soja eh 
modalidade de np1icação aérea. 

.S. De ncordo .:0 111 o Ar1iço 22§ 2• Inciso li . do Di:crclo 4-074. de 04 
de jandro de 2002. no produto Ptoof ccgisuo n" 02999, foi nprovada 
ahcrnç-óc~ nalt re.:omend.:i.çócs com a cxc!usrto Jo alvo biológico Cor· 
da-<k 4 viola (lpomoea purpmY!a) nas culturas de milho. sorgo e cana· 
dc~.çl1c.-'lr na :i.plic:nç:Ao pós·emcrgCncin . 

6. De acordo com o Anigo 2?§ 2• Jnciso li . do Decreto 4074. de- 04 
de janeiro d.: 2002, no produto Comei tcg.istn> nº 08801, foi apto\•3d3 
ahera~s nas rtcomcndaçõcs de \IS.O com a iaelusllo do ah·o bio· 
lóg,ii:o Podrid!l.o·ab:lcn.xi ( Ceroft)()·~'tis pa,.ud1>.,·o ) e incflLo;lo do 
modo de aplicaçilõ pulvcri :1.ttç~'lo de h)!Ctes na i1>oca do plantio na 
cultum de Can:l-dC·~l1cílr. 

7. De 3-C'ordo com o Artigo 22§ r Inciso li • do D..::crcio 4074. de ( >ti 
de jancir(I de 2002, no produto Oynnsty rq~i.o;tr() n" 07208, foi ~pro· 
vada a ahc.mção dos ah,os biológicos Fusarium o~ysporum f. s.p. 
Va.sinlCctum e Pythium spp .• na cullura do Algodão. 

8 Oc acordo com o Arttgo 22§- 2" lnd so li , do Dccrch,l 4074, de 04 

~~j~~~ ::s 2r~~:n~~la~~,~~!ª~ ::;l: .. 1~0 ~e 0a~~?c~~~ ;:ir~;,~: 
cuhuras de AJgodào, Arroz e Soja. e aplicaçâó a.5réa. 

9. De ncon.10 com o Artig.o 22§ 2'° Inciso 1. do Decreto 4074. de CM 
de jaooiro de 2002. no produ10 lcarus: 250 13C rcg_istro n• 002507. 
foram aprc:wadas al!craç~ na\ rccomc-ndaçõcs de us,o do produto 
Cl) m a inclus:\c> das Culturas de Amclldoim para o controle de Cer· 
cosporiosc ( CertX>SfX>r'l.'I orac.'ltldkvla ): Fcíj!l.o p:ira Q c<mtrolc de 
f crrui;cm ( Uron~\'C~' <1pperuli<.:11!alot11s ): Milho para o co1nrolc de 
fc<rugcm ( P11Câ11la ~·or-gfli ): Trigo para o eon1rnlc de Hctmm4 

tosporiosc ( Bipnlaris !inmkilliaua ). 

10. Oc ac.ordo com o :\rtigo 22§ 2 .. Inciso li . do Occrcto 4074. de~ 
de Janeiro de 20<t2, no produto Opera n:i::.istro nº 0860!, fo1 aprovada 
a!ttraÇÕ(S n:'ls rcéoml'.'ndaçõcs de uso do prndoh> com 3 indus5o do 
nlvo biotósico fcrrug,cm alamnjnda ( P111;l'inio J:ru~lmii) na cultura de 
Cana-dc.-açúcar. 

11 . 0 1.• acohlo cõm o Artiso 22§ 2• Inciso li .•do O\!"cr~to 4074, de 04 
de j:lJlCit'O de 2002. oo produto Amulc1 o .. 01 IO!$, foi :iprovnc.fa ai· 
tcrnçõçs nas rce-oincndaçõcs de uso do produto com a inclusão dos 
ah'OS biológicos Cupim (Pm 10M,·11/t(!1·mes trloc:ifer) e l~gana das;no 
( élosmôp(lfp11s llgno~·,:Jlus) e adl.':quaçl\o na dose do al\'O bio1ôg1co 
Coró (Phy/Jophogo c-uyabana ) para 404 80 mU ha na éuhura do mi4 

lho. 

12. De acordo com o Artigo 22§ 2" lncis.o li , do Dc~n~to 4074, dl'.' 04 
de janeiro de 2002. no produto Bclurc rcgism> o" 0 1208. foi apro\·ada 
altcrno;õcs. n~ rccomcodaçÕl."S de uso do produto com a inclusão dos 
alvos biológicos Cupim (Pmtm:omit(!rmes td aâfi!"r ) e Lngarl3 cl,'\S!llO 
( Elo,nnopolpus llg11osell11S) e adequação 1\3 dose do :ih·o biológico 
Corô (P!~~·llnphaga <.'1~~·t1bm10 ) para 40-80 mL1la na cuhura do milho 
e de acordo c-om o Ar1igo 22§ 2" Inciso 1, do D.:ctc-10 4074, de 04 d..:
jane:ito de 2002, foram apr-O\•adas M inclusões <los form1.1ladorc..(; B.'\..(;f 
Corporn1ion - US Highway. 41 North, Tout.: 1, Box 190 GA 31647 
Spark.s . EUA t SBM fonnuta1ion . Ave. Jc~'ln Fouléauh Z.I. - 34535 
Bé't.il.':rs • Fra.1lç~. 

13 De acordo com o Anigo 2-2§ 2" lnc:is.o li, do ()ccf(:IO 4074, de 04 
de janeiro d~ 2002, no produto lmid::in SOO WP rcgistro n" 021285-03. 
forom aprovada.s alterações MS. ~comcndaç~ de uso do p1odmo 
.,;om a ioclus..!lo cfo ah'O biológico Cig;irrinha ·da-CVC (0 11cmn1?1opia 
focialis) e ~duç~'lO de dose pata o alvo biológico Ps,ilidio (Dlaphl)r/no 
citri) na cultuta do Ci1ros • 

Este documetito pode ser verilic.ado no endé-reço c.lc1rõnico hnp:/Jwww.m.gov.OO':ucrticihrhml. 
pelo código 000120110610004113 

Documento assinado digirn.lm('.me conforme MP o~ 2.200·2 de 24/0X/2001 . que ins.ti\m ~ 
lnftae-strututa de Ch.wcs PUblica.<i Bt:i.!'ilciro • ICP·Brasil. 
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14, De acordo com o Artigo 22§ 2"' Inciso 1 , do Dccrc~o 4014, de 
04 de: j aneiro de 2002. no produ10 Manncjo rc.gistro n" 6398. fo i 
aprovado allcr::i.ç~o nas rccomcnd.t1çõ~~ de uso do produ10 c:om a 
inclus.\o t!ti modalidade 3pli~aç!o aérea.. 

1S. De acordo eo1u o Ar1igo 22§ 2 .. lne:iw li. do Dccn:to 4074. de 04 
de janeiro de 2002, no produto Folicur 200 EC rcgism.> n" 02l:C9S. 
fo ram aprovndas alterações nas rooomcnd:içt).;s de uso do produlo 
com as exclusões dos alv~ b1ológ1cos: Mn11cha-r.c1icul.ar ( Dred1.shw1 
l~rl!a· ) na ('\1ih1ra da Cevada; Hctmintosporiosl' ( EJ"~tmllll11111 """ 
1;hw11) na cu!tur:t do MilOO: M;rncha-das·glurnas ( Stagm1ospom '"~ 
dtmm1) , Se.p1oriosc { St•ptol'ia 11•itici}, Hdmin1osporiose ( Blpolm·is
s 11rklnimk1 ) e f\•lancha-amnre!a (Dred1.J;ldó tr'itid repr:nti.t) na cuhum 
Jo Trigo. 

16. De ac«do co01 o Artiio 22§ 2• Inciso 1 • d o Dccrc10 4074, de 04 
d~ jMciro de 2002, n~ produ1os Lurelap~ [lW. lO tcgisttO n" 09001'.< 
e Oachon rcgistro n• 0340 1. foi aptovada a inclusão do manipul<1dor 
Bio Conlrolc MêlodOS de Comrotc de Prngss Lida · lndai<ituba/ SP. 

! 1. º" acordo com o Artigo 22§ 2" Inciso li . do Decreto 4074, de 04 
de janeiro de :?002. oo 1){()duto Pamdo.-t ~.sislro tiº 05006. foram 
apro\'adil..<> al1cra\".ôe~ n:ls recomendações de uso do produto rom a 
rcduçM de- dose. para o ;'!.Ivo biológico para contrtllé d~ p!'a{;Zlf. nas 
C\lhuras de banaru,batata. cM~. citcos. foijao e ~lgod:'1o . 

IS. De acordo com o Ar1iso 22§ 2º lociso 1 , do Dc.:rcto ~074, de 04 
de janeiro de 2002, no produto Rimon 100 IZC rcgistro n"' 03900_, foi 
aprov~da ali..:mç~'l.o nas r«cmendaçõcs de uso do produto com :i. 

mclu$.'lO da modatiJade tiplicaç-..1.o aCrc.i. n.'l cuhura da cana-de-açú
car. 

19. De- ilcOrdo com o Artigo 22§ 2~ Inciso li . do Decreto 4-074. d~ 04 
dé janeiro de 2002, no pmdu10 Viotin TS rcgistro n'' 01008. foi 
aprov:idtt alleraçôcs nas n:comcnd.-1çõcs de uso do produto com a 
inclusão dos al\'OS biolói;icos C\1pim (Pnnm:omitermtts tdadjl•r) e 
Lagana clasmo ( Elasmopalpm· Jignase/111s) e adequaç.õ'.\o nt1 dose do 
alvo biológico Cor6 (Ph_1·lluplmg,q o~ndwma ) para 40-XO mUha na 
cultura do milho e de ncordo com o Arti~o 22§ ~ Inciso 1. do 
Decreto 4074, de 04 de jMciro de 2002. foram llprowida.s ns inclusõcs 
dos fonnuladotes OasfCorporation ~ US Hishway. 41 Nonb, Toote 1. 
&.-: 190 GA 31647 !::>pGrt.:s · EUA 1,' SOf\•1 f -OfO)ul;uio1) · Ave. Jc.-.o 
F'oulcnult 2.1. - 345.}S Otzicts • França. 

20. De i\cOr<fo c-0in o Decreto 4074 de 04 de janeiro <k 2002. foi 
aprovado pelos órg;\os fedcrni.s de n:gfa1ro <i. alt('ro.çi'io da composição 
qu~li-qu:mlitati \'a do produto Nomincc 400 SC l\.'g!SlfO n• 06197 

21. De ncordo com o Artiso 22~ ~Inciso li , do Octrcto 4014, d e 04 
de janeiro de 2001. no produto Kro\'nr re~istro n" 00938900. foi 
:ipro..,3da allcr;içao nas rccomendaçõ~s de uS-O do produco com a 
redução dé dos~ pa~ 2.0 a 4,0 kg/ha 3p6S o plantio. cm p~-C'mCr· 
s~ncia das planlJi daninhas na çulturn do nb.."lca.-ti. 

22. De acordo com o Decreto 4014 de o.a de jMciio de 2002. foi 
:i.pr0\'3dO i:t mclu~ào da fil i<'ll d.a Si~m IS.'lSJO 13ra.sil $ .A · Isa.rapava 
/SP ·CNPJ n" 2l.261.J06I0001·64 . o importnr o produto GcniusWG 
rcgistro o" 01806. 

23. De acordo com o Artigo 22§ 2" loc.iso 1 . do Decreto 4074, de 04 
de J<ineiro de 2002. no produlo fade rcgisiro n" 0-3091, for.)m a.pio· 
vadas alterações na.s fCcomcndnç-iX"S de uso do produto i;om as in· 

chrsôcs <lns culturas de Algodão para o conuole: de R:i.mutosc ( 
Collt•Wtrid111m gos.\:•11ii \'M <'eplrolt.A.<:pm·initks ) e Rtimularia ( Ra· 
mularia tuw>I<>): Batat.1 para o çon1rotc d~ Pinta-prc1a ( Aft('rnal'Ja 
soloni); Cebola para o "ontrok• de Mancha·l)Urpura ( Altenwria P""
ri). 

24. De acordo com o Otcrcto 4074 de 04 de janeiro d1.· 2002. foi 
apro\·3d() pelos órg:1os ícdcrai.s de rcgis1ro a al1c.rnçâo da composição 
quali-quantitatiYa do produto Gcsap.t,'( SOO C1ba.(ieigy rcgistro 
n'ISS890l. 

2.S. De ncocdó corn o Artigo 22§ r- Inciso 1. do D"crc.to 4074. de 04 
de j aneiro de 200:.?, foi apr<.wado a exclusão dCl làbric-ante B:t)1cr 
CropScii.':ncc GmbH - Chcmicpark, Knap.\ad: Bui!ding 1440, lndus
tricstrassi: 503SL Hucr1h .. AlcmMbn, no pmdulo Hosla1hion Técnico 
rcg_isuo n" 0388598. 

26. De acordo com o Decreto 4014 de. CW de ja1lciro de 2002, nti:n· 
d<:odo sohciwçilo da cinprcs.\ pr0prietária dos prod11tos c~ncclamos os 
rq;istrns dos Sl?guintcs p rodutos; F.Jlc<m Têc.nico t.:g_istro o• 04800. 
Propanil Técnico rcg1sirn n~ 02368302.P~nnc1hrin Têcnicu ICI rc· 
gí.siro n" 036.$8389, Pitimical1.l Técnico ICI rcgistro nº 0446810tt, 
Thinbc.ndazole Têcnico rcgim 'O n• 09001. 
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21. D.: acordo com o Arligo 22§ 2º Inciso 1. do Dccrc10 4074, de 04 
de j:i.nciro de 2002. foi apro\·ado a inclusão do fonnula.dor f>rolicol 
Andina B.V. Sucursal C-0lombia - Callc. 1 017·53 • Interior Zona 
Franca- Oarr.:inquilla .. Colômbia. no produlo Amctrex \V(j rcg1siro n" 
16)08. 

2~. Oc acordo com o An.igo Z2§ 2" lncJS-O 1 • do D«reto 4014, de 04 
de jsncim de 2002, foi aprovado a txd us.ilo do formulador Micro 
Chcmic.-.1 Company, lnc - 3393 Front Street • Winsboro .. Louisi:i.nt1. 
USA. do píodu10 Flupro rcgisiro 1l" Ol~(iQ3. 

29. Oe .-icordo com o Anigo Z2§ 2" lncts.o 1 • do O«rcto 4074, d" 04 
de j3odro de 2002. foi aprO\'lldo 11 exclus.io dó fobricantc Sud ISK · 
SNPE SA (SISSA) . 146, Rou1e d'Avignon • DP lll ·84706· Sorgucs 

Cede:\ - f tança. do produto Fluazin~m Técnico ISK rcgi.<>tro n~ 

07595. 

30. De acordo com o Af11go 2:?* 2• Inciso 1 • J o Decreto 4074, de 
04 dç janeiro de :Z002, íoi aprovado a exclu~'io dos fabricantes Hi
daon & Wdch Ltd . ln&laicna e SNPE Chcmie • Toulous.c Ccdcx 
- França. no produio Fiazasulruron T~cn.ioo ISK rcgjstro n• 003~1. 

l 1. LX acordo com o Ar1igo 22§ 2• 1nciso 1 . do D«n:'o 4074, de 1}1 
de janein) de 2002. loi apro\'ado a "xclusão dCl fnbrican1c Albrig_hl 
And Wilson Am"ricns . USA. no produto Fos1hiai',a1e Téc1~ico ISK 
rc-g:istro n1o 04399. 

32. De acordo oom o Artigo 22§ 2º Inciso 1 . do Decreto 4074. de 04 
de. jaooiro de 2002. foi apro\':ido a cxclus.âo do f3bricante (iowan 

r-.11lll ing Comp:my · GUA dCl produto Did oran Té"nic.o rcs,islrO n .. 
02099. 

33. De acordo com o Artigo 22~ ~ Inciso 1 . do Occ.rc10 4074, de 04 
de. janeim de 2002, foi aprov;ido a cxclusâo do làbricoruc Albright 
And Wilson Amcrieas • USA e dos formulndorcs F(lrmulacic;iocs 
Q\1ímicas $,A • San Josc • CQ!<.l!l. Ric<1, Tccnica Universt\l S.A . 
Guatemala e Oasf S.A - Paulfnia I SP • no produ10 Cieno 100 GR 
rci;istto n" 0.& 199. 

34. Oe ai;ordo com o (kcrcio 4074. de 04 de janeiro <le 2002, fo i 
au1ori ~.ada a empresa Arysta Lifesd~nC.C- do Brasil lndús-1ria Quhnic~ 
e Agr0p~cuária l.lda • Saho de Pirapcira /SP a impon~r o produto 
Em.wb :SOO WP rcgistro n• 5610, uma VC"I. que t1 mesma é for· 
multtdora do produlo. 

3.S. De acordo eom o Artigo 22§ 2" Inciso 1, do Dl:'crc10 4074, de 04 
de janeiro de 2002. no prodll!O Minx 500 SC regi.mo 1·2608. foi 
aprov:i...fa altcraçao nas recomcodnçõc:<; di: uso do produto oom it 

ioch.t-"~º da cultura de Citros para o controle de Vc.rtuçose (El.tlnoe 
aw.·tralis). 

36. De acordo com o At1igo 22§ t" . do Occrc10 4074. de 04 de 
jMciro de 2002, 3\Cthic:odo S<1licit:içi!.o da cmpre.~a prnr rici.:iriu d ll 

produ10. «1ncclarnos o rcgisuo do pc-~-x!ulo Resis1 rc.g_istro n~ 03598. 

31. Oe acordo com o Arligo 2~§ tº , do DccrclO 4014. de 04 de 
ja.n-:iro de 2002. atendendo s.cilicitaçâo da c-mp<csa proprie1Arin do 
produto-. cancelamos o rcgisuo dos produtol\ tJctun soo se rçg1slro n~ 
08495 e Ncwn SOO SC rq;is1ro n" 0$(095. 

38. De acordo com o Amgo 22* 1• • do Oc.'Crcto 4074. de 04 J 1.• 
janeiro de 2002, foi aprO\'ada a alteração da razão social da ClllpN:sa 
lpcsa S.A. , JXlra a r~11o soeiat Agrolina S.A. permanecendo o nw.s· 
mo endereço. CStil alleraç;.1o dcY.:fâ tons1nr no rcgis1ro d0$ produtm.: 
onde es.1;1 cons1c como tàbric-an1e e/ou formulador. 

~
9. De OCO<do C-01!\ -O Anig-0 22* I ' • d-0 º'"""º 407•. de 04 ~ d· 
nnciro de 2002. foi apr0\'3da a ahcroção da ra1;.'\o social dt1 crnprC$a 
yngén1a S.A. para Syngcma Crnp Pro1cc11on Momhc)' $.A .• rctilicar 
endereço de Usinc de Monthc)'. Routc de !'li au Bnis CH 1870 -

fonth"Y - Suiça • para Ruc de l'lte-au-Oois, CH-1870. Momhey· 
uiÇ-ll, csla ahcr.i~âo deverá c:oz~staf oo rc~1SlfO d')S produ1os onde 
s1a eonSlf-como fobric:uuc e/ou formulador. 

40. Dt. acordo com o Anigo 22§ I" . do Dccrc10 40"1, de 04 de 
janeiro de 2002, foi aprovada a .-ihcí.lç3o d.n ra7,llo social da empresa 
$yni;en13 Ai;ro L.-ilinnmcrica Norte S.A, pQJa o r:t1.ao social Syngcma 
S.A. pennanecedo o endereço Carrctcr;i Via f\·famonnl km 6 · Car· 
tagcna· Cotõmbi~. esta al1cmçao dc\·cr3 constar no rcgistro dos pro· 
du1os óndc esta c:onsil! como fobricante e/ou formulador. 

N° 111. sexta-feira, 1 O de junho de 2011 

4 L De ~cordo com o D"creto 4014, de 04 de jandru dt: 2002, a 
ANVISA roclassificoo o produ1o Roundup Traoso1'b regisuo •l" 04299 
do classe Toxi-cológica Ili, para a Clu!S~ Tóxicol6s ica li - Altnmentí.' 
TóxiC~). 

4Z. De acordo com o Anigo 22§ 2° Inciso 1 • do Decreto 4074, de 04 
de j aneiro de 2002, foi aprova~to a exdusâo dos formulndorcs Or
gachim S.A • 3-· Roc <Xt.·wc fziuquct • 76.lSC> Oisell • Fmnça. do 
produto Ranma.n r"gistro n1o 05 IOS. 

43. De acordo e-0m o Artigo 22§ 2° Inciso 1 . do ÍÀ.'Cr~to 4074. de 04 
de j3ncico de 2002. foi aprovado a exchlSão dos formul-ad(lfcs lshiha
m Ari;entina S.A · Buenos Aires - Argciuina, Oongbu Ha,1lnollg 
Chemical Co . Ltd • BtLSf $.A • Paulínia I SP. do regi.suo Sanson AZ 
re-gistro N07997. 

44. ()(:acordo com o Artigo 22§ 2" Inciso 1. do 0ccf('to 4074, de 04 
de janeiro de 2002. foi apro ... ado :i cxclu.<>ão <los l'OC'mul:i.dores lshiha· 
rn Argcnlina $,.A - Ouenos Aires - Argtntinn e 0..1.Sf S.A • P:mlínia I 
SP e Guar:uin.ç_uet.â ISP. do produto Ni$shin rcgi.stco n" 08097. 

45. CÃ~ acordo com o Artigo 22§ 2" lnc•so 1 -. do CÃ'Crclo 4074. de 04 
de janeiro de 2002, foi aprovado a cxclusilo do frtbrican1c/fommlador 
Sud ISK ·SNPE SA (SISSA) • Sourgucs C~'dcx • França. do produ10 
frnwncidc soo se rcgislró n{t 07695. 

46. De ae«do com o Ariii;.o 22* 2" Inciso 1 • do Decreto 4074, de 04 
de jancir-o de 2002. fo i npro\•ado ~ cxclusào dos fobric:uucs Hickson 
& Wckh Ud - Wcst Yorkshire, WF l02JT - lnglntc.rrn e SNPE 
Chiink • Toulouse Ccdcx • franç3 e cxelus.ào dos formula.dores B3sf 
S.A • RC$Cnde I RJ do produto Ka1ana rcgistro n" 002<>7. 

41. De acordo com o Artis,o 22§ 1 .. , do Otc.~.10 4074. de 04 de 
j aneiro de 2002, a1cndcodo solici1aç:lo da empresa propric1átia do 
produ10, cancelamos a rcg1s1ro do produto Hcxy1hia4',ox Técnico USA 
rcsislro n• 017088. 

4~. De ac.ordo com o Artigo 22§ 2° Inciso 1 . do Occrc10 4074. de 04 
de jilnciro de 2002. foi aprovado a cxclu$àn dos fabric-anics Synsc.nia 
S.A.- Rou1e de 1'11 au Bois CH 1870 • Monihey • Sulçoi e Syngcnta 
Proteção de Cuhivos S.A - Paulinia I SP, do 1xoduto Amctrina T~'t'·· 
nica OR reg,is\to riº 0298597. 

49. De <J.cordo com o Artigo 22§ 2~ Inciso 1 . ~io Decr<:to 4074, de O.t 
dl!' j aneiro de 2002, foi apro\'ado a ('ii:clus.'11) d0$ fübric-antes Syng:e.nta 
S.A.· ROl.liC de t'U a1..1 Bois CH 1870 • Mo-nthi:y • Suíça, O:iycr AG • 

\\.'c-rk Schwci~.crhallc. CH- 41)2, Munenz. · Switzcrlnd, Syngenta 
Crop Pro1.:c1ioo IPC.· 3905 Highw:i.y 7$, Rivcr Road. $1, Gabriel. LA 
70776- EUA, Syng~ntll lndia Lld - Goa !Site, Santa Monica Plant. 
Corli.m • Ilhas. Go:i. 403 110 • lndia. Syngcn1.'l Crop rrotlo"<::tion 
Schwcbi:crhulle AG · Rmh.'\uswcg, CH 4133. Pr11udn . Swit:1.crland, 
do produ10 Acibcnzolar·S·fvlcthyl Técnico rcgi5'ro n• 0.$901. 

50. De acordo com o Arligo 22§ 2• Inciso 1 . do Decrc10 4074, de 04 
de janeiro de 2002, foi aprovado a exdusilo dM fobricanlcS Syn~en1a 
Pro1eç3o de Cutti..,os L1d;1 • Ptiuliniat SP C· Syngcnta lnterm11ionnl AG 
- P.O. Box C-402· Oa:>cl, Sulç.a do produto Moddus ·r6cnko registt<> 
n•· 00 196. 

S 1. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002. lica 
proibid'1 a J)(Cldu~o. impon:açào do 1>rod\1lo Thirnm 480 TS rcgis1ro 
n" 5994 . .-i1é escoar os c.stoque.s, partir de- l i de janeiro de 2012 o 
produto eslá aulom.alicarncntc cancelado. 

S2 (Ã:. acordo c.om o ~ereto 4074, de 04 de. janeiro de 2002. at~o· 

dcndo solici1aç~o da proprietária do produto t'1ncc1:imos os produttlS 
Stron 6-00 SL rcgistro nº 081 09, Amcx rcgistro n" O 189S, Amctrina 
Agripcc rcgiwo 1lº 00219004. Fomlidion Pó ccgis1ro n" 0 13.S8801. 
Atramix SOO SC rcgistro n" 06804. Expurgran re.gistro n" 06800. 

.$3 0 1!' acordo c--0111 o Artigo 22* 2"' Inciso 1 , do Decreto 4014 , de O~ 
de janeiro de 2002. (oi excluidos os alvos biotógioos. Vassot.irinh.i.. 
Pic!o-rm:to,Aguapé, Mal.'\·p.'\st:i, ê~·~Hlc-bic.ho. Samamba.ia, Jurubt
ba.. C.-ipixingui, Amcndoiin·bra"º· Lobeiro. Assti·pcixc,0u.;;.xun\3, 
li.>$ntt-do-c-ampo.Maria-mok·. Gcr\'ãO-branco, mal\'<'l.·preta. Joá-bravo 
e Malva-veludo, do produto Turuna rcgistro "" 014207. 

UJÍS W UAKDO ~ACI Fl('I RANGEI. 
COOfd~oO.-tlôr·ÜCr:t.I 

RETIFICAÇÃO 

No DOU de 27 de l'r\3io de 2011. Scçao 1, p.ig. ~O. cm Ato 
n•19 de 20 de maio dl!' 201 L no item lS .. cancd!lmos o p1:dido di: 
rcgistro 00 produto fcrozbr processo n'" 1 1000.003429!20í)I)· 75 .. ter· 
nar·sc s.cm " feito. 

füte documento pode ser verifü.'.1do no endereço clcirónjco hup:J/www.io.i,'OV.bo'ntti.:iticic.'b:r.ltml. 
pelo ú)digo 0001201106 100001.t 

O.xume:mo assinado ~li gi 1 :ilm c.:ntc conforme MP n1 2.2fJ0.2 de. 24JUX/2001, que instilui a 
torracsm11ura de Cha\'CS PúblicBS l3r15ilcira - ICP-Brasil. 
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0 !'RESIDENTE 00 CONSELHO OE MIN ISTROS DA 
CÂMARA UI! COMÉRCIO E XTERIOR - CAMEX. oo uso d:i 
mríbuiç~o que U1e cotlfe<e o § ~do :111. )'1 do Decrt lO n\) -1.13~. de 10 
de j unho de 2003. com iondiuncnto oo indsô IX do <l•'I. 2• d o mesmo 
dipl<.Hna lega). e 1eodo vis1~1 o di:.>pO."'º no ~ 1° do ~u1 . 2" do D«~to 
n~ 4.9'>3. de I ~ de fe\'ereito de 20<H. 

Rewh•e. ad teferem/11111 do Conselho: 

ArL 1" O ari. 2" da Rtsoh-çàc> CAM EX nº 7. de 4 <lc m~uço 

~~ .. ~~~· ~~'.c~~r~:::. 5 tsm~~~.~~~A~1Ê~0~lc~~~ ~~n S ~~ 
se1embfo de 2006: e n" ~. d~ U~ cf(: junho de 2009. p3ss,a a vigorar 
tom ;i seg_uinte l\"d~1~lo: 

"Art. 2" 

li · Minis1Crio d::i Faiend;i: 

Cario..; Mfucio fiic-alho Cl)í'.endey • Titul:1r 

Ili . Ministério das RthlÇiXs fü.1eriotes: 

Einh:tixadol' R1dil Fome:-. d<1 Rocha Vi:uma · TÍlular"(NR} 

1\rt, 2"' Es1a Re.-:oh1çfio emr.:i em Yi~°' nn da••• ck su<t public.-iç50 

f<"f. kNANDO DAMATA l'lfl..lENTE.L 

RESOLUÇÃO N' ~. OE 16 UE f~V~;REIRO OE 2UJI 

O l'RESIUENTE 1)0 CONSELHO Uli MINISTROS l>A 
CÂri.-JARA OE COl\U~RC10 l::XTl::tUOlt, no e.~ercido d.il atribui· 
ç:lo que lhe crioft-re o§ 3~ dn ª''· 5" do Decreto n" 4.732, de 10 de 
j unho de 2003. com fulldomento nn que dispõe-m os inC-isos. I. li. IV. e 
§ l'>. 1. li e. Ili do Jl't, 2" do mesmo d1ploin.11 h:g,al e no inciso V dü att. 
8" do Anexo d.:1 Rêsoloç:.o CAfl.'1EX n~ 11, dt 2.S de :1bril de 200.S. 

Resolve. mi ll'facntlum do Conselho: 

Al't. 1º lnstiwir. no âmbito do Comilê faetuli\'O de Gesc?io 
da CAMEX • GECEX o Grupo de COOJdenuçiio MERCOSUL .. 
Uni=-o Europé111 com o óhjê.Ü\'0 de exrunin;_w e recomendar o po
stcionamento brnsildm no 1mxc!tsO oe-gociadoc' bim g,ional 

Art. 2• O GC MERCOSUL • UE ~er-.l co·p<csid1do re-.lo 
Minis1ério das í~claçõe." Exterio res e pêla Secrelaria Execu1iv:~ d:.l 
CAMf!X e- sen~ inte.gtado J)()r rep1\!~n1:1ntes dos Ministérios {1ue 
compõem a CAMEX. 

§ l'' A Séct'ewria do GC MERCOSUL • UI!. sc-d exercida 
p..:lo Departamento de Nc-gociaçl'les lnlernacionais do MinbtCrio d:ts 
Relações Exteriores, que Pffi''er.Í os méioo nectssá1'ios :.o stu fun · 
t iona1nen10. 

§ 2" O GC MERCOSUL · UE reu11ir•st·á p<U' coiwoc~ào de 
suà Secret;u·i;l. podendo rnmbém ~cr co1woci1dos u pt111icip{\I' de su:1s 
relmiõcs represcnuintes de outros .Srgãos do 0()vemo e e111icl<1dc.<; pú· 
hliC<tS, 

Ar!. 3" Compete "º GC MERCOSUL · UE :tvnli:tr e propor 
tecomeffil~w;ót'S. p;.1r ;1 O ('l'OCeSSO f\CSOCÍ:tdor bicreg_ionaJ. ~fl) C<.>nlO 
d i1borar noc:1s téctiicas e :w11li;.çõcs de impacto dess<ls mcdid<L..:. e 
instrumc:nlos. 

§ 1• o GC MERCOSUL - ue pod<rfo: 

1 • ~Ulal i ti.;u· as (ll'Op<:is•:L'S de 1m1rco normàtivo n;i$ di,·e~ 
•Í.n::~1s cm neg.ociaçt10: 

11 • prop1,)f n:;. lislalio de ofcn;"" de tk"ns. strYiçOS. inves.timemos 
e cncurntações púhlicM :i ~er. evemualmeme, objeto do ~\cordo~ 

Ili· propo< e av:1li:1r cort'>uhas pam órg~os e enticfades. p(J.o 
hlicm• e pnvadas. pertinentes ao tema: 

IV ·outra..~ a serem definidas pelo CAMEX 

§ ~ As n:c:ome-ndaçüt>s do GC MERCOSUL • UE' scnio 
le~1da~ à apr...ciaçào do Con:'Clho de Minis.IIOS d~1 CAMEX. 

~'.\"As funções dt- que tr<'U.i\ a p1't$ttlh! R~oluç~o não cnsejmn 
remunec~ç:io :idicionnl :ios integ.ranh!S do GC MERCOSUL • UE. 

An .. 4,. A Secre1arfo do GC MERCOSUL .. UE circulani todl 
a documeniaç-ão pcrtincn1e a SUiL'> atribuíçtM:":. OOi' incei;tante." do Gru· 
po. r1 fim de qi.>e os mesmos providenciem a daboràÇâO de suai: 
re:.pectivas Nota:> Técnicas ou outl'Oil docume1uos. relacion:i.d()s à 1m1· 
t~ria . qu:uldo for o caM>. 

P:tníg.mfo llnico. A Stcrec;1.ri;i do GC MERCOSUL · UE darfl 
cont1ecimemo a lodos os mcmhms intcg.i-:mtes do GtuJ)() e ~1os ó<g.iíos 
do Govtrno ~tlvol vidos na m:t1êri :1. C(lm anlecNêocfo mínima de 2 
(dou•) dills ü1ei~ da dal<i d,;1 reunião do G1\lpo, das Nol!L'> Técnicas e 
out1'0:. documento:. que de\'cF.10 ser e:uunm:Kias em Cl'.tda reunião. 

Diário Oficial da União - Seção 

A11. 5º Os documcntós e p1'0pchtas pe11 inen1e~~ apresentadô$ 
fKl' cont1-:1p;u·1e ne$oçiador:l scr:io enc:1mtnhados :10.'> p:t11icip;mtcs do 
GC MERCOSUL · UE. ;l fim de que os mesmos pro\'Ídencicm " 
efaborac;ào de Norns Téctiicas ou ou11'0s docum.einos relacion:'(los 

Panívafo iíniro. A'> Notas Tttnic:a.'> .e os d('Mais do(·ume1uo...:: 
s.t:r5o le\''1dos ao conhecimen10 dc:>S membro;<; do GC MERCOSUL • 
UE. ílh':IV'éS de- sua :;ccrct.-iri"· com :intccedCnc1:s mínima de 2 (dois) 

di::ii: úl~iS: d;t data d:1 <euni~o do GC MERCOSUL • UE cm t]uc 
de'<C(J.o ~( txaminados. 

An. 6" E:-:1a Resoluçiti0 enlrn cm \'i_g.or º"data de sua publk;~;io. 

SECRETARIA UE l'ORTOS 
COMPANHIA DOCAS DO PARÁ 

RESOLUÇÃO N' 54, 1)1! 10 l>E n :v•: REIRO OE 21111 

0 OIRETOR l'RESIOICNTE DA COMPANHIA DOCAS 
DO I' . .\ M:Â (COI'), no uso de suas •llribuiçôe.s legais. resoh·e: rc1iíicar 
o ilem li da Resolvç;lo Homolog.a1.ôô:1 n" lU/2011 . ele 11.0 1.201 1. 
1)uhlicad-<1 na Oiãrio Oficial d~1 Uniào · D.O.U. t'<liçtio do d i;i 
26012011. seç?'° 1. página l, no-s seguime.~ ccnnos: (mái! $ t' lê: 
"dclermimu· a ubertu(a de novo Pl'<K"e~so lki1a1Mo. !'lá modalidade 
Preg5o Efetrônico, p:1r:i a renliiaçi\o dos scr\'iços objeto do J>res,ão 
Elctrõnico ô(u coiocet:tdc.."/t>hi·.w·: "'detenninar a re~1li.1..;1 ç!W> de um;1 
nova licitai;ilo no mesmo proct"!<>S<>, na mod:i.Jid11de Prc~ão Eletrónico. 
p;1!3 a re:1li1.açftõ dos sen·iços objeto do P(e~io Ektrônioo 01-:1 cao · 
u lado." 

C' ARl OS JOSé PONC'IANO DA SILVA 

Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento 

SE<.:RETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO 

DE INSUMOS AGRICOLAS 
COORDENACÂO·GERAL 

DE AGROTÓXÍCOS E AFINS 

ATO N' S, OE 7 OE fliVEREIKO l>E Wll 

1. Ooi: acocxk> com o Anigo 2?§ '2" Inciso 1. do Decreto 4074, 
de 04 de janeiJ'o de 2002. oo 1)(odu10 Mti • ..:im registro N!: 05397, foi 
aprm·acb ahcruçôes n~\s t~ComendiliÇôés de uso do produto com a 
iJlClusão d:i cultu1.1 da 1xl1:i1a para o con1-rolc de Rlm.octonin so!;mi. e 
a inclu .... âo de uso par" u~tamenlo de tubérculos den1ro do suko de 
pfantió n t1 cultur.l da bmarn.. 

2. De acordo com o Dccr(!tn 4074, de. 04 d.: j11neiro de 2002. 
foi ap1'0Ya<l~1 pelo:. ôrgàos fcdcr:ijs de reg.isuo a 3ftcmção W1 com
J>Miç-jo qua.li·q ui.\nti tati ... a consider:mdo os nO\'OS limiles esta.ticlc· 
cidos no produto M:tAim registro N~ 05397. confonne o llroctsso N~ 
2IOUO.\I07S8J/2003-3 I. 

3. De acordo com o Artigo 22§ ?' lnci:r.o 1. do Dctre1n 4014. 
de 04 de jaotiro de 2002. no produto Aftea fegiwo N'! 00200. (oi 
apm\'ada alterações n:t-. recomc:ndac;ck~ 1~ usú do produto ({Hn ., 

exclv~-fto da mod:1licbdc de :iphc:.ição cost;1l; e adequuç-iio da êpoc~t de 
a1>lic:-<~O 1xita o conttole da Gibetela n;"t cuh111-;i do trig,o. cxclu:;:ão do 
fobricantt Syngenla P1'0teçtio de Culli\'OS Ltd.i • P~iulínfa. • SP. j 
~ 

-1. De acordo com o D~crc: lo 4074, dé ().t de jànei1'0 de 2002 
:\NVISA recla:.siíicou o proclu10 Cur)'Qm S50 EC rc!tistro N 
100. pôlfil a Cl,_s~ Toxicológica I· ex1rcm~mlente 'l'óxico. 

5. De acoi'do com o A11igo 22§ l". do ()(ereto -1074 de tM de 
j~méiro de 2002. autCJri:.:amos à empresà fer-sol lndúlttri:1 e Comércio 

~~~~:1~':· ~:~~tC1~~:~1:~$ ~,ª.:; ~8{, í8d ,;J~~~u~~fô:. 
Enm:b 800 WP rtgistto Nt 05610. 

6. De-àcordo com o Anigo 22§ l". do ~eco 4074 de<W de 
j:mciro de 2002. foi aprovada à tr~m ... ferê-ndtl de tilulí'1fidade dos 
pedidos de regislfo ll:tra M produtos: Manc01.cb Técmco Milcnii1 
J"'OCesso N~ 21000,00273712009·83. Mas,n1.1m ljQO proccS$o N' 
2100<).00578812009·67 e Magnum WG processo N' 
21000.()()7 64 612007 -7 2. 

7. De acordo rom o Anigo 22§ t• , do Decrcio 4014. de 04 
de j Meiro de 2002. foi :lprovada :1 U':lnsferênci;l de titularid;idt dos 

~;xJ.)60t1~g~~i.1 ~in~;i?i! ·~fi~tf~dtd~3~?.1~r:.~~~i~~~il~~~i~ 
ciênciil.~ S.A .. (XLta a empresa Prnphyto Comércio e Sttviços Uda.. 

de-04 c1e 
8ja';:ii~~~~[,82·~ ~ AP~~~~2 ~er~!'~~~~ ~~~t?:~~t7 4~cg: 

foi nproY:tdil u al1ec·:1ç5o d:1 redução da dos.e recomendada de >.O 1Jh:1 
par:t 2.U Vh:i oo con1mle de pl:mliL" d~minhns nas culturas de ;ttg005o. 
an'(l7.. batJta. c~1Jé , cana·de~~ç(1car. ci1ros. felj5o. milho. soja e U\'a e 
(ksstc,;·1ç<io nas cuhu1'!1S de afgOOào. a11·01.. bat;na. can:1··de·aç1:.~r. 
oulho e soja. 

N° 34, quinta-feira, 17 Je fevereiro tle 2011 

9, De acordo com n Anigo 22 § 2° locíso 1, do DccreM 4074 
de 04 de janeiro de 2002. no produm Laredo regi~.tro N~ 13309. foí 
aprovada a ahernçiio d;1 1-eduçào da dose recocneodada de 3.0 lllla 
p:1rn 2.0 Vh:1 no commlc de pfantns daninhas oas cultur:L'> de algodão. 
al'l'Or.. b;nata. caf~. c-;1-l\a..cle ·:1ç-~cM. citros. fcijílo, milho, wj a t uv11 e 
dcssecuçiio nn.'> culhu':L~ de ;ilg.odtM), .. rmz. bat3t:i. c.;111t1.•de·açúca.i'. 
milh<> e soj:i. 

10. De ac-0<00 com o Aniso 22 § ?' lnciw 1. do Decreto 
.i01.i dê' 0-I de-jMeiJ'O de 2ocn. oo produ10 W~muu 700 WG registro 
N~ 08709. foi aprov:u:fo altcr:içõe$ n:1s recomendações de uso do 
produw com a inclusão da cuhum do ( uc.1lipto. e alvo bioló9ico 
cupim de chifre {Corniterrnt$ bequ;t.e11) e cupim de inon1ículo (Syn .. 
1crmc.'> molcstu!') e aphcaçúo aérti'• " " t ulturn do citro..;. 

11. De :1cordo cQm o Anigo 22 S 1! lnci:;.o 1. do Oecre10 
407.i de -0:1 de jar~ei1'() de 2002. no produto Fim1le l'egjstro N~ 0691 . 
foi ~tprov:ida a ~deeráÇftO na recomend.~ãct de uso do pfoduto com ~ 
exclus:io da modalklade de :iplica.çt-a cm dt-sscc~\Ç~O de "b:11;1tà se· 
menie". 

12. De acol'do oom o Decreto 4074, de t)1 de j~u1eiro de 
1002, ;, ANVISA reclnssificou o produto Cc:rtobin 700 WG resistrú 
Ne '248399-. pMa ~ Cl:-isse Toxicolóp.ica 1- Ex1rem:uncn1e ·róxico. 

13. De ac(lrdo com o Anigo 22 § 2" Inciso 1. do ()e.creio 
-11)7-1 de 04 de j aneiro dl!' 2002. no produto Nmi\'O 1'C'gistro N~ 00205. 
foi :1píO\':lda :1henw;õc:;. na recomendação de uso do produ10. com ;1 
inclu~o do a.Ivo hiológico Phakops<Jt;) s~sypii na cultura do nl· 

i~i~~ ... ~:.~ 1~~~~)'~~~i :6~~~~~t~~«1~1 ~f~~~tr':h~~º;o~~~~i= 
ceph.;1losporioide.~ : alvo hiológico Tíllctia barclayan nn cuhur;1 do 
tuTOr.: inclusão do óleo melil:ido de soja parn o alvo Ahecnari.-- porri 
nn cuhura da cebola: inclusão 00 alvo hiológioo Pl1ãeoisariúp$ÍS: g1·i· 
seol:1 e ó leo metifado de s.ojn na cultura dn (cij3o~ inclusi'to do alvo 
Cercospor;1 1.e·-~·m•1ydis . ;iher::ição na reçomendação de dose p~ua o 
comrol~ de Ph:1eosphaeria maydis na c:ultura do milho: inclustio do 
óleo mctil:Klo de soja pam os al \'O." Puccinitl p0lysôrá. Phaoo.~phae iia 
m:iydis e C«cosporn 7,c;LC-maydi.'> na cultura do milho: inclusllO do 
ah<o biolôgico Corynespor.l c:1ssiicola na cutwra da $Oja. 

14. Oe at -Ol'do com o Attigo 22 * 2"' Inciso 1. do Decrelo 
-107-1 de 04 dt j <mciró dé 2002. no piOOuto Kh)(pan -.480 EC regi:.:tto 
Nt 078W. (ni :ipr()vad.a nllernç-õcs n;1 recomendação de uso do pro· 
duto. com a inclus3o das cuhur:.~ de h:i1:t1a. p:lst.agem e trigo. 

l.l.!fS El>\lAfWQ PACIPICI RANGEL 
(CJOí(kll.id(11'~(icr.il 

ATO N' 6, OE 14 DE FEVEIUilRO OE 2011 

I · M04ivo da S-Olicitaçoio: Regi~·o de Expocli1Ç'!'1<> 
Marca: NOMAX SC 
Nome do req11crcntc: OASF $.A 
Númec·o do p.'ocesso:21000.00t34:V?Ol 1·22; Proioccilo d~: 

02 de l'cvereiro de 2011. 
Pafs impo<tador: Pen1 
Indicação de uso: fo~ticida 
2- Mucivo d~' solic:irnçãC>: RegistJtJ de füp~WlaÇl\O 
Marca: INSIONIA SUPER 
Nomt do 1>tquer~n1e: BASF S.A 
Núm('.ro do processo: 21000.00 13421201 l ·88 . P1'01ocolo 

de: 02 de fe\'cn:im de 2011. 
~rs imponador: México 
lndic-:1ç~o de uso: Fungicida 

~;,,~~~i~ºJ,~~~i~~~~~fê~~o dt Ex1,01·1aç.ão 

Nome do requerente: Milenia Agroscieocii\s .s.a 
Númc-ro do processo: 21000.0125851.2010·61 : Protocolo 

J.e· lS de de-t.embro de 2010. 

EUA. h~~~~-i~~~1~~~r~ ~~~;~i~ : ~·~~~~n.118~~;~~3Üu11~áX;1.Ccr 
lõmhi;1 ,Cm~tda. Repôblic:• Tcheca. Dinamarct1, lngl~te<ra. Escônt:i. 
Finl:Lndia .Fr:1nç-a. Alernnn~. Grécia .Hnlnnda, Hu ngrfo ,luUi:t ,Lót· 
via .Letónia • Llyu~ni:i. Luxembufgo. Po l&lia. M:icedónia .Anlilha 
Holandcs:1:.. Rom!-nia. E,sfO\'ilquia. E.~p.inha. Suécia. Turquia, Uc-r!\· 
ni:l, Reino Unido .Urusu:.ti. Conadií • Eslnvênia. 

lndicaçào de uso: lnse1icida. Acai·icida. 
4. Motivo da .soticit..-.çâo: Re-g.i.stl'O de E.(1)(1nação 
M>rco: CARAMBA 90 SL 
Nome do requerente: OASP S.A 
Númeto do proce.~oo: 21000.01'2 13l.V2010· 10: Protocolo 

de: 20 de (~1.!!mlxo de 20l0. 
Pzli.s impo11ador: P:m1,g.uai 
Indicação de uso: f'ungidda 
5· MotiYO d:1 .sotici1ação: Regis1ro de Expon:içik> 
Morca: CARAMBA 
Nome do requê'ren1e: OASF S.A 
Número do processo: 21000.0J213W2010·56; J>mtocnl<> 

d-= 20 de de>.emb<o de 2010, 
P11ís importador: Uruguai e Argentina. 
Indicação de uso: Pung.idchi 
6· Mo1ivo it• soticii.ação: Registro de Ex(lOrtação 
Marca: BASAGRAN 
Nome do requerente: BASF S.A 
Número do processo: 21000.012 140/2010·81: Pr<)IOCOIO de: 

:W de dezcmhro de 2010. 
País. imp<wtadoc Bolívia 
lndicàÇàO de uilo: Herbicid<l 
1· Motivo da solicitação: Rcg._istm de E.~ron~1ç5o 

EStc documemo i)()('jc ser vc1ifK1tdo no ende1'ii"ÇO i!letrônie<J h111' ;ll"'"'"'"m·SU"'hl~1té1til'it.WJtml. 
pelo c6dig.o 000l2UI to2 l 700018 

Documento ;'.ls.,.ç,jnado (ligi1atme111e conforme f\,1P n• 2.200-2 de 24/0812001 . <1uc in:-;titui " 
lnfraesti'\llUfa de Chaves P6blicas Br::i~i l eira · ICP·6r:t.."il. 


